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COMUNICADO 1 
 

(Pregão Presencial nº 041/2008 – Vales-combustível) 
 
 

QUESTIONAMENTO 
 
 

1. “(...) Prezados Senhores, 

A EMBRATEC – Empresa Brasileira de Tecnologia e Administração de Convênios Hom 

Ltda, CNPJ nº 03.506.307/0001-57, Fone/Fax: 51-3590-7900 Ramais 1369/1370, 

Endereço Eletrônico: licitações.frotas@goodcard.com.br, vem através da presente, 

solicitar os seguintes esclarecimentos acerca do edital em referência: 

1) Com relação ao atendimento do objeto ora licitado, entendemos que poderemos 

atender as necessidades de V. Sas. com cartões magnéticos, sem a emissão de vales em 

papel. Estamos corretos? 

2) Com relação ao exigido no item 6.1.2.2 do edital, entendemos que como empresa 

prestadora de serviços, ao apresentarmos tão somente a inscrição municipal, estaremos 

atendendo ao exigido no edital. Estamos corretos? 

Nossa dúvida dá-se em função de que não possuímos inscrição estadual. 

Favor esclarecer! 

3) Qual o nome da empresa fornecedora atual e taxa contratada? 

4) Qual é o prazo de implantação dos serviços? 

5) Qual é o endereço eletrônico da comissão de licitação? (...)” 

 

 
Temos a esclarecer: 

 
1) Conforme o item 1.1. do Anexo II, o objeto da licitação destina-se à contração do 

serviços na forma eletrônica (cartão magnético). Naturalmente, o licitante vencedor 

deverá garantir que toda a sua rede credenciada possua equipamentos adequados à 

execução contratual; 

2) A empresa deverá apresentar as inscrições necessárias, tendo em vista , entre outras, a 

legislação tributária vigente. Caso o licitante seja dispensado de tais inscrições, fica 

implícita a desobrigação; 

3) A contratação de frota é fato recente no COREN-SP, inexistindo empresa que nos 

atenda em toda abrangência do objeto ora licitado; 
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4) Obedecidos os prazos legais, a contratação far-se-á imediatamente, a partir de então a 

empresa contratada terá dez dias corridos, nos termos do item 1.2.3. e subitem; e, 

5) Solicitamos que seja utilizado o e-mail impresso no rodapé das páginas do edital. A 

saber: compras@webcorensp.org.br. 

 

 
São Paulo, 13 de janeiro de 2008. 

 
 
 

Comissão de Licitação 
 

 


